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Ato de Dispensa Eletrônica nº 007/2025 

Contrato CMF nº 14/2025 

 

 
CONTRATO CMF Nº 14/2025 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO E A 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 

BENEFÍCIOS LTDA. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, inscrita no CNPJ sob o nº. 32.399.677.0001-30, 

com sede na Rua São José, nº 135 / 1º Andar, Centro – Fundão, ES, neste ato 

representado por seu Presidente, Vereador VILCIMAR CORREA, brasileiro, portador de 

Carteira de Identidade n° 736.383 SSPTC/ES e CPF 828.094.707-82 residente e 

domiciliado na Rua Silvio Agostini, n° 270, São José, 2º Pavimento, Fundão - ES, CEP: 

29.185-000, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa NEO 

CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA inscrito no CNPJ nº 

25.165.749/0001-10, localizado na Alameda Rio Negro, nº 503, Sala 1803, Aphalville 

Industrial, Baureiri - SP, CEP: 06.454-000, tendo por sua representante legal Sr. VICENTE 

BARBOSA DUARTE NETO, inscrita no CPF nº 429.134.598-46 e RG nº 502692947, 

doravante denominado CONTRATADA, têm justos e acertados o presente contrato para 

administrar o fornecimento, gerenciamento, controle e aquisição de combustível 

(gasolina comum), utilizando cartão eletrônico (com chips), tecnologia smart, ou 

cartão com tarja magnética (transmissão por meio de linha telefônica), pelo período 

de 24 (vinte e quatro) meses, para atender o veículo oficial da Câmara Municipal de 

Fundão/ES, conforme a Lei Federal nº 14.133/21, nos termos do Ato de Dispensa de 

Licitação Eletrônica nº 007/2025, e em conformidade com o Edital e, seus anexos 

constante no Processo CMF nº 395/2025, que se regerá mediante as cláusulas e 

condições que subseguem: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto deste contrato é a contratação de pessoa jurídica especializada para administrar o 
fornecimento, gerenciamento, controle e aquisição de combustível (gasolina comum), utilizando 
cartão eletrônico (com chips), tecnologia smart, ou cartão com tarja magnética (transmissão por 
meio de linha telefônica), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para atender o veículo 
oficial da Câmara Municipal de Fundão/ES. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. O fornecimento será feito conforme necessidade expressa por servidor devidamente 
autorizado pela CONTRATANTE a realizar o abastecimento do veículo, observando 
minuciosamente a quantidade requisitada e a placa do veículo a ser atendido. 

 
2.1.1. O quantitativo mensal estimado a ser fornecido é de 207,38 litros. 

 
2.1.2. O quantitativo total estimado para o período de 24 (vinte e quatro) meses é de até 
4.977,12 litros de gasolina comum. 

2.1.3. O abastecimento será feito no veículo oficial da Câmara de Fundão, COBALT LTZ 1.8 8V 
flexpower 4P, cor prata, placa MPI 3H95, mediante apresentação do cartão magnético. 

 
2.1.4. Caso sejam adquiridos novos veículos ou substituído o já existente estes serão 
informados à CONTRATADA e tomadas às providências cabíveis para formalizar a substituição. 

 
2.1.5. O fornecimento está restrito aos quantitativos expresso no presente termo contratual. 

2.1.6. O quantitativo mensal poderá ser superior ao estimado na cláusula 2.1.1., desde que o 
quantitativo total não seja ultrapassado. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento dos serviços dentro do prazo estipulado. 

b) Fiscalizar o regular cumprimento do contrato. 

c) Utilizar os serviços dentro dos limites normativos e contratos, constituindo uso indevido 

dos mesmos a prática de quaisquer atos que estejam em desacordo com as condições 

do contrato e das normas aplicáveis. 

d) Fornecer e manter atualizadas todas as informações necessárias à prestação dos 

serviços. 

e) Informar os limites de crédito para cada cartão, a fim de serem gastos com 

abastecimentos. 

 
3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes da realização 

dos serviços, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 
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devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços objeto deste 

Contrato, ficando, ainda, a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com 

os mesmos. 

b) Manter softwares de gerenciamento integrado, com captura eletrônica de dados e 

liquidação financeira dos gastos, oferecendo relatórios gerenciais de controle de situação 

(histórico de quilometragem) e das despesas de abastecimento de cada um dos veículos 

do CONTRATANTE ou a seu serviço. 

c) Manter softwares operacionais para processamento das informações nos cartões e 

terminais. 

d) Manter cartões individuais que viabilizem o gerenciamento de informações da frota para 

cada veículo. 

e) Manter informação dos dados de consumo no momento do abastecimento, 

quilometragem, custos, identificação do veículo, identificação do portador do cartão, 

datas e horários de abastecimento, e tipos de combustíveis em base gerencial de dados 

disponíveis para o CONTRATANTE. 

f) Manter rede de postos de abastecimentos prontos e equipados para aceitar transações 

com o cartão do usuário no Estado do Espírito Santo, prioritariamente nas cidades de 

Fundão, Ibiraçu, Aracruz, Santa Teresa, Santa Leopoldina, Viana, Cariacica, Colatina, 

Linhares, Baixo Guandu, São Mateus, Guarapari, Vila Velha, Cachoeiro de Itapemirim, 

nas demais se existir), na capital Vitória, (no mínimo 05 postos). 

g) Manter sistema tecnológico integrado que ofereça rapidez e segurança nas operações 

feitas durante os abastecimentos dos veículos, emitindo comprovantes onde constem os 

valores referentes à quantidade de combustível, valor por litro e valor total abastecido no 

veículo, saldo disponível, nome do condutor responsável e que viabilize o pagamento do 

abastecimento de combustíveis nos postos de abastecimento através do cartão 

magnético. 

h) Disponibilizar cartões de identificação do usuário, com senha pessoal por condutor e 

código para identificação do veículo. 

i) Disponibilizar acesso através da WEB (Internet), por meio de senha administrativa pelo 

Setor de Transportes - ST, permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios. 

j) Atender às solicitações dos serviços com presteza e tempestividade. 

k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 

serem  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação; 
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l) Manter centro de atendimento em tempo integral, em todos os dias da semana, inclusive 

feriados, acessado gratuitamente por telefone. 

m) Atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, disponibilizando-a 

através de e-mail, via web ou de correspondência encaminhada ao Setor de Transportes 

- ST do CONTRATANTE. 

n) Substituição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, nos casos de defeito, perda ou 

qualquer dano no chip ou no cartão eletrônico, depois de comunicado o fato pelo 

CONTRATANTE, mediante apresentação de um valor unitário estimado para cada cartão 

extra solicitado. 

o) Fornecimento dos cartões (1ª via) em pleno funcionamento e com acesso às 

informações, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da 

entrega dos dados cadastrais do veículo e do usuário. 

p) Treinamento para todos os usuários indicados que utilizarão o serviço objeto da 

contratação, num prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da 

entrega dos dados cadastrais do veículo e do usuário. 

q) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, mesmo que a Contratada não tenha 

concorrido para tanto, será estipulada taxa de atualização financeira prevista no Contrato, 

ficando a Contratada impedida de suspender o fornecimento de combustíveis a Câmara 

Municipal de Fundão. 

r) Manter o preposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Fundão durante o 

período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração onde deverão constar o 

nome completo, nº do CPF, do documento de identidade, além dos dados relacionados à 

sua qualificação profissional. 

s) O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela administração da Câmara, tão 

logo seja firmado o contrato, juntamente com o servidor designado para 

acompanhamento da execução do contrato, ficam responsáveis pelos registros das 

ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos 

pertinentes à implantação de postos e execução do contrato no que lhe for competente. 

t) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 

serviços prestados. 
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u) Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 

como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos; 

v) Observar, no que for possível, as prática de sustentabilidade ambiental na execução dos 

serviços descriminados; 

w) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação. 

x) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou 

do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, 

endereço eletrônico ou endereço físico, sob pena de infração contratual; 

y) Cumprir com as demais obrigações constantes deste Termo de Referência e outras 

previstas no contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOS REQUESITOS E ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

a) Elaboração de relatórios gerenciais, de controle das despesas de abastecimento, desvio 
de quilometragem, de consumo, de preços praticados nos postos credenciados, referente ao 
veículo oficial da Câmara; 
b) Disponibilização de cartões individuais eletrônicos que viabilizam o gerenciamento de 
informações do veículo; 
c) Disponibilização de cartões individuais eletrônicos que viabilizam identificação de 
motorista que está realizada a despesa, sendo um para cada profissional. Caso a empresa 
licitante não trabalhe com tecnologia de cartão magnético para a identificação do motorista, 
que disponibilize no sistema tecnológico fornecendo, cadastro para os motoristas com 
identificação individual e atribuição da senha pessoal e intransferível; 
d) Equipamentos eletrônicos de leitura de dados para cartão eletrônico individual, nos 
estabelecimentos convencionados; 
e) Informatização dos dados de consumo no momento de abastecimento, quilometragem, 
custos, identificação do veículo, identificação do condutor que realizou a transação, do 
estabelecimento, data e horário, tipos de combustíveis, quantidade em litros, em reais (R$), 
médias praticadas por veículo; 
f) O sistema tecnológico viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis para o 
veículo a ser contemplado, junto aos postos de abastecimento, por meio de cartão eletrônico; 
g) Permissão de acesso através da WEB (internet), por meio da senha administrada pelo 
CONTRATANTE, permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios. 

4.2. DO CONTROLE DA SEGURANÇA DO GERENCIAMENTO 

a) O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de uma 
senha válida para o cartão o veículo, bem como de uma senha válida para o cartão de 
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identificação do motorista. Caso a empresa licitante não trabalhe com tecnologia de cartão 
magnético para a identificação do motorista, a operação só será possível após a solicitação 
da identificação de condutor. Não serão aceitas transações nas quais não haja a 
identificação do condutor cadastrado no sistema tecnológico fornecido; 
b) O bloqueio do uso do cartão do veículo deverá ser on-line, a partir da base operacional, 
mediante rotina/senha específica; 
c) Deverá ser   possível a troca periódica ou validação da senha pessoal; 
d) O cancelamento do cartão somente poderá ser feito por pessoa credenciada na base 
operacional; 
e) O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base 
operacional, se constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas 
pela empresa contratada; 
f) O veículo e condutor deverão possuir seu próprio cartão, validados através da senha, 
durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada. Caso a empresa 
licitante não trabalhe com tecnologia de cartão magnético para a identificação do condutor, a 
operação só será possível após solicitação de identificação do condutor cadastro bem como 
senha válida para esta identificação do mesmo; 
g) Substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido algum dano que inviabilize seu uso 
correto, conforme solicitação do(a) Fiscal do Contrato; 
h) Atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, disponibilizando, 
através de correspondência encaminhar ao Fiscal de Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a 

cargo de dotações específicas, assim sendo: 

 
Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Fundão 

 
Programa de Trabalho: 01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 15000001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 
Impostos. 

 
5.2. Quanto ao saldo da dotação, cumpre esclarecer que, por se tratar de despesa de natureza 
continuada, sua execução ocorrerá à conta do orçamento vigente, na proporção dos recursos 
disponíveis no exercício corrente, sendo o remanescente executado nos orçamentos dos 
exercícios subsequentes, conforme a respectiva disponibilidade financeira e orçamentária. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1. Conforme proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE pagará 
por litro de combustível o valor aferido na bomba no momento de abastecimento, descontando a 
taxa de administração do cartão o deságio de 3,91%(três vírgula noventa e um por cento). 

6.2. O valor total estimado da contratação será de R$ 28.647,25 (vinte e oito mil e seiscentos e 
quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos), pelo período de 24 (vinta e quatro) meses. 



CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Página 1 

 

 

 
 

 
6.2.1. O valor total a ser pago corresponderá ao quantitativo de litros de gasolina comum 
efetivamente adquirida, respeitando o quantitativo máximo descritos na Cláusula Segunda do 
presente termo contratual, bem como a taxa de administração do cartão magnético ou micro 
processado. 

 
6.2.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive transporte, taxas, 
impostos, embalagens, cartão, seguros, licenças e outros custos relacionados ao fornecimento 
do combustível. 

 
6.2.3. O desconto deverá ser aplicado de forma linear e automática sobre o valor efetivamente 

praticado na bomba de combustível, no momento do abastecimento, observando o limite 
máximo regional definido pela ANP. 

6.2.4. O valor do desconto ofertado na proposta vencedora será fixo e aplicado de maneira 
uniforme durante toda vigência contratual. 

6.2.5. O preço de referência utilizado para cálculo da estimativa orçamentária não vincula os 
pagamentos efetivos, que serão realizados com base no valor de bomba com o desconto 
aplicado. 

6.2.6. Deve respeitar o limite máximo regional definido pela ANP (Agência Nacional do 
Petróleo), que regula os preços de combustíveis por região. 

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O prazo de vigência deste contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da data 

13 de novembro de 2025 e sua vigência termina no dia 13 de novembro de 2027, bem como a 

sua eficácia dar-se a partir da de sua publicação Diário Oficial Dos Municípios e no Portal 

Nacional de Contratações (PNCP), podendo ser prorrogado, por igual período, sob as mesmas 

cláusulas e condições, até a máxima vigência, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021, a menos que haja denúncia de qualquer das partes com antecedência mínima de 

45 (quarenta e cinco) dias antes de expirado o prazo final do contrato. 

 
7.2. Alterações poderão ocorrer, desde que em conformidade com a legislação vigente. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal 
pelo fornecedor. 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com a descrição detalhada do 
objeto, acompanhada da requisição do mesmo e número do processo administrativo. 



CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Página 1 

 

 

 
8.3. O Pagamento somente será efetivado após aprovação do produto/serviço recebido pelo 
Setor competente. 

 
8.4. Deverá ser indicado pelo contratado os dados bancários discriminando na nota fiscal ou 
equivalente o banco, agência e conta corrente. 

8.5. As  Notas  fiscais  que  apresentarem  falhas  ou  incorreções  serão  devolvidas  à 
CONTRATADA para as necessárias correções. 

 
8.6. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.7. Será procedida consulta junto ao SICAF antes do pagamento a ser efetuado ao fornecedor, 
para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos. 

 
8.8. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

8.9. O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 

 
8.10. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, Estaduais 
e Municipais vigentes. 

8.11. Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o 
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

8.12. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 0,33 x ND 
100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira VF = Valor da Nota Fiscal 
ND = Número de dias em atraso 

8.13. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, Estaduais 
e Municipais vigentes. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Fundão, pelo prazo máximo 
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de 3 (três) anos; ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

9.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – As peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – Os danos que da infração provierem para a Administração Pública; 

 
9.3. Ficam fixados, a título de multa, os percentuais por atraso injustificado no cumprimento da 
obrigação contratualmente estabelecida e/ou pela inexecução total ou parcial do contrato, 
garantida a prévia defesa, nos seguintes termos: 

I - No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, no que diz respeito 
ao prazo de execução do serviço/entrega dos materiais, será aplicada multa moratória nos 
seguintes percentuais: 

a) 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato, pelo 1º (primeiro) dia de 
atraso; 

b) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o 
prazo previsto no contrato; 

c) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

d) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve 
notificar a CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, 
avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação 
ou se é mais vantajoso rescindi-la. 

II - O valor final apurado para a sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e poderá ser aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 
III – Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela CONTRATADA de argumentos e 
documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato para a 
entrega ou a prestação do serviço. 
IV - Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, realizar-se-ão os 
procedimentos necessários para instruir a aplicação da multa, observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
V – A Administração, a seu critério, de forma fundamenta, poderá rescindir o contrato a qualquer 
tempo, observadas as disposições constantes dos arts. 138 e 139 da Lei 14.133/21. 
VI - No caso de descumprimento das obrigações contratuais, será aplicada multa compensatória 
nos percentuais de: 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

a) 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial do objeto do contrato, calculada 
sobreo valor da parcela não cumprida. 

b) 20% (vinte por cento), no caso de inexecução total do objeto do contrato, calculada sobre 
o valor total do contrato. 

c) A multa indicada neste inciso poderá ser diminuída, de forma fundamentada pelo 
executor do contrato, observando-se os parâmetros descritos no parágrafo segundo 
desta cláusula. 

VII - Caso o atraso na execução do objeto alcance 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a unidade 
gestora do contrato deve notificar a CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas 
apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a 
contratação ouse é mais vantajoso rescindi-la. 
VIII - A aplicação de multa de mora não impede que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta cláusula. 
IX- As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas, exceto nas 

situações em que a CONTRATADA entregar parte do objeto em atraso e não cumprir o restante 
da obrigação. Nesse caso, haverá a aplicação da penalidade de multa moratória, a ser calculada 
sobre a parcela entregue em atraso, e a aplicação da penalidade de multa compensatória, a ser 
calculada sobre aparcela não entregue. 
X - O CONTRATANTE exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória 
independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art. 416 do Código Civil. 
XI - A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de eventuais perda 
se danos decorrentes do descumprimento do contrato. 
XII - As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 
previstas no parágrafo primeiro desta cláusula, observado o disposto nos itens VIII e IX deste 
parágrafo. 
XIII - A contagem do período de atraso na execução do objeto será realizada a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 
obrigação: 

a) No caso de descumprimento de obrigação trabalhista, a contagem do período de atraso 
será iniciada imediatamente após o exaurimento do prazo para cumprimento, ainda que o 
vencimento recaia em dia não útil. 

9.4. Ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Fundão pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, a 
CONTRATADA que enquadrar-se nas condutas a seguir enumeradas, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da 
legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II - Dar causa à inexecução total do contrato; 



CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

Página 1 

 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do presente contrato sem 
motivo justificado. 

 
9.5. A declaração de inidoneidade, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos, será aplicada se a CONTRATADA cometer alguma das infrações administrativas descritas 
abaixo, bem como pelas infrações administrativas previstas no parágrafo quarto desta cláusula 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, considerando- 
se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade: 

I - Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
II - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do presente contrato; 
V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13. 

9.6. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Fundão não 
poderá ser aplicada cumulativamente com a declaração de inidoneidade. 

 
9.7. As notificações/intimações serão realizadas por intermédio de correspondência 
encaminhada para o endereço eletrônico constante do presente contrato, tendo a 
CONTRATADA a obrigação por mantê-lo atualizado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A inexecução total ou parcial do objeto a ser contratado assegurará à CONTRATANTE o 
direito de extinção do contrato nos termos do art. 137, 138 a 139 da Lei n° 14.133/2021, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito. 

10.2. Caberá extinção do contrato, independentemente de qualquer processo judicial ou 
extrajudicial, quando: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 
II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz.  
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10.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
10.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - Execução da garantia contratual para: 

 
a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

 
b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

 
c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

 
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível. 

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS 

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, relativos ao presente 
contrato e abaixo elencados: 

I - Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 
II - Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
III - Fiscalizar sua execução; 
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
V - Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de: 

a) Risco à prestação de serviços essenciais; 

b) Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos designado (s) através de portaria. 

 
12.3. O Fiscal Titular será exercido por servidor devidamente indicado pela chefia imediata e 
formalmente designado, mediante portaria para acompanhar a entrega dos objetos conforme o 
Edital. 

 
12.4. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. 

 
12.5. Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por 
servidor designado para este fim. 

 
12.6. A  Administração  reserva-se  o  direito  de,  sem  restringir  a  responsabilidade  da 
CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos. 

 
12.7. O endereço eletrônico oficial para envios de documentos é: 
contratos@camarafundao.es.gov.br. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato no Diário Oficial do Espírito 

Santo (DIO/ES: https://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/diario_oficial), bem como no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo estabelecido no artigo 94 da Lei n.º 

14.133/21. 

 
13.2. Após a publicação, a cópia do presente instrumento será disponibilizada no Portal da 

Transparência da Câmara Municipal de Fundão e enviada, por meio de correio eletrônico, à 

CONTRATADA. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO 

14.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124 a 

136, da Lei n° 14.133/2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da cidade de Fundão - ES, para quaisquer dúvidas oriundas deste 

Contrato e que no possam ser resolvidos por meios administrativos. 

 
15.1.1. Fazem parte deste Contrato, como se nele transcritas, todas as condições estabelecidas 

no Processo CMF nº 395/2025. 

 
15.2. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, depois de lido e 

achado conforme. 

 
Fundão/ES, 12 de novembro de 2025. 

 

Câmara Municipal de Fundão Neo Consuloria Administração Benefícios Ltda 
Contratante  Contratada 


